
INDICAÇÃO Nº 
1176
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para aquisição de equipamentos ou custeio em prol do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer Entidade Camiliana, da Cidade de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Diretor Administrativo do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer Entidade Camiliana, Sr.Valentim A.Biazotti, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para aquisição de equipamentos ou custeio em prol do Instituto Brasileiro de Controle do Câncer Entidade Camiliana.

O Instituto Brasileiro de Controle do Câncer é uma entidade sem fins lucrativos, possuidora do Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência Social, localizado na Zona Leste da Cidade de São Paulo, em 2013 destinou 70% dos seus atendimentos ao Sistema Único de Saúde. 

Como todos sabemos os recursos investidos pelo Governo Estadual cobrem aproximadamente 60% dos custos dos serviços prestados e o Instituto Brasileiro de Controle do Câncer não recebe mais nenhum complemento de valor do Governo Municipal, a diferença é composta pelo  superávit obtido no atendimento a pacientes de convênios e campanhas que objetivam a arrecadação de recursos, portanto a inclusão desta Propositura em muito irá ajudar a entidade. 

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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